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DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

Empresários ouviram do presi-
dente da Câmara, Hugo Motta 
(Republicanos-PB),  na  terça-
feira, que não dá mais para segu-
rar o fim da escala 6x1 e que a 
Proposta de Emenda à Consti-
tuição  (PEC)  será pautada na  
Casa antes das eleições. 

Diante desse quadro, o setor 
vai pedir ao Congresso a aprova-
ção de quatro medidas para dimi-
nuir os impactos econômicos da 
mudança: vincular a redução da 
jornada de trabalho a acordos co-
letivos; estabelecer um período 
de transição de dez anos; dar tra-
tamento diferenciado a micro e 
pequenas empresas; aumentar o 

teto do Simples Nacional.
Na terça-feira, a comissão es-

pecial da PEC sobre o fim da es-
cala 6x1 na Câmara aprovou um 
plano de trabalho que estabele-
ce a votação da proposta até o 
dia 27 de maio pelo plenário da 
Casa. A medida é classificada co-
mo  prioritária  para  o  governo 
do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva e para Motta.

Uma  comitiva  de  empresá-

rios de São Paulo liderada pela 
Federação  do  Comércio  de  
Bens,  Serviços  e  Turismo  do  
Estado de São Paulo (Fecomer-
cioSP) viajou a Brasília para fa-
zer uma espécie de “blitz” em 
gabinetes de deputados e ten-
tar  interromper  a  votação  da  
proposta.

O grupo  é  contrário  a  uma  
redução  imediata  da  jornada  
de trabalho sem redução de sa-
lários e alega que ela trará au-
mento de custo para os negó-
cios e risco de demissões. No 
mesmo dia, centrais sindicais 
também foram à Câmara para 
abordar  parlamentares  e  de-
fender a aprovação da PEC.

A  PORTAS  FECHADAS.  Os em-
presários foram recebidos pe-
lo  presidente  da  Câmara  em  
uma reunião fechada no fim da 
tarde  de  terça-feira.  O  grupo  
argumentou que não era con-
tra a redução da jornada de tra-
balho,  mas  disse  que  o  tema  
não deveria ser discutido por 
meio de uma PEC nem ser pau-
tado em período eleitoral.

“Se perguntar para qualquer 
um se quer trabalhar menos e 
ganhar  a  mesma  coisa,  todo  
mundo falaria que sim. A ques-
tão é fazer tudo com responsa-
bilidade e com calma”, disse a 
assessora jurídica da Fecomer-
cioSP, Sarina Manata, ao Esta-

dão/Broadcast. “A redução ime-
diata  da  jornada  de  trabalho  
sem  qualquer  previsibilidade  
para  o  empregador  causaria  
grande impacto econômico, es-
pecialmente nas pequenas em-
presas, que teriam menos con-
dições de absorver isso.”

Motta garantiu que o setor em-
presarial será ouvido no debate, 
mas ponderou que a PEC será 
pautada e não dá mais para segu-
rar a proposta, que tramita des-
de 2019 na Câmara.  Diante da 

resposta, os empresários come-
çaram a preparar emendas para 
que  deputados  apresentem  na  
PEC e tentem reduzir os impac-
tos econômicos da medida.

O grupo empresarial vai de-
fender três  alterações diretas  
no texto e uma quarta propos-
ta (por meio de um projeto de 
lei complementar) de aumen-
tar o teto do Simples Nacional, 
o que faria com que mais em-
presas se encaixassem no regi-
me especial que concede bene-
fícios  tributários  e  diminui  o  
valor  de  impostos  pagos  à  
União.

O setor defende a ampliação 
do  limite  de  faturamento  
anual de todas as faixas do Sim-
ples: o microempreendedor in-
dividual (MEI) de R$ 81 mil pa-
ra R$ 145 mil, a microempresa 
(ME)  de  R$  360  mil  para  R$  
870 mil e empresa de pequeno 
porte (EPP) de R$ 4,8 milhões 
para R$ 8,695 milhões.

A Câmara avançou com um 
projeto  para  aumentar  o  teto  
do MEI, mas ainda discute a mu-
dança das outras faixas do Sim-
ples. “As micro e pequenas em-
presas estão pagando mais tri-
butos por conta da defasagem 
do Simples, então a alteração se-
ria um mecanismo de compen-
sação para as empresas que se-
rão oneradas com o fim da esca-
la 6x1”″ , afirmou a assessora da 
FecomercioSP. l

CONSULTE NOSSA EQUIPE 

COMERCIAL: (11) 3856-2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves¶dores.

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE
Encontra-se aberta neste Centro de Progressão Penitenciária de São 
Vicente, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90007/2026, 
nos termos da Lei Federal nº 14133/21, referente ao Processo nº 
006.00124110/2026-44 cujo o objeto é MATERIAIS DE COZINHA. A 
sessão pública será realizada no dia 18/05/2026, a partir das 09h00min, 
através do sistema www.comprasnet.gov.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

EXTRATO DE CONTRATO
A Coordenadora Geral do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, faz saber que o Consórcio firmou o Contrato nº 04/2026, pelo período de 12 (doze) meses, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2026 - Processo nº 084/2026, objeto: Contratação de empresa especializada 
na locação de equipamentos para Sistema de Comunicação Digital PTToC de banda larga (3G / 4G LTE e WI-FI) 
com comunicação instantânea de voz (PTT – Push-To-Talk) e dados em pleno funcionamento, compreendendo o 
fornecimento de equipamentos, materiais, serviços de instalação, programação, manutenção e demais insumos, 
para comunicações de voz operacionais sem fio entre as equipes do SAMU da Baixa Mogiana, pelo valor global de 
R$ 53.799,96 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), firmado com a 
empresa RAMC COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP, CNPJ 69.158.905/0002-71.

Mogi Mirim, 05 de maio de 2026.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril” 

Marice Costa Porto de Moraes - Coordenadora Geral

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 90.026/2026
Contratante (UASG): 180216
Objeto: Serviço de coleta, tratamento e disposição final de resíduos infectantes do NPML de Araçatuba 
e EPML de Andradina
Valor total da contratação: R$ 56.460,00
Data da sessão pública: 21/05/2026, às 10h30
Critério de julgamento: menor preço
Modo de disputa: aberto e fechado
Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim

“Se perguntar para 
qualquer um se quer tra-
balhar menos e ganhar 
a mesma coisa, todo 
mundo falaria que sim. 
A questão é fazer tudo 
com responsabilidade. A 
redução imediata da jor-
nada, sem qualquer pre-
visibilidade, causa gran-
de impacto econômico”
Sarina Manata, assessora 
jurídica da FecomercioSP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90396/2026.

PROTOCOLO Nº 25.558.844-3
OBJETO: Prestação de serviços contínuos de gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento mensal de vale-

refeição na modalidade de cartão magnético ou similar aos servidores da Junta Comercial do Paraná pelo período de 

12 (doze) meses.

INTERESSADO: JUCEPAR – UASG: 930194

AUTORIZADO pelo Exmo. Presidente da JUCEPAR em 19 de março de 2026.

ABERTURA: 23 de abril de 2026 às 09:00hrs.

LOCAL da DISPUTA e EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br

Informações Complementares: www.administracao.pr.gov.br/Compras e www.transparencia.pr.gov.br.

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ – JUCEPAR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Duas

décadas

saboreando

histórias

O portal referência em

gastronomia vai muito

além das receitas.

Traz notícias, tendências,

eventos, cases,

avaliações, dicas de

restaurantes emuitomais.

estadao.com.br/paladar

FUNDAÇÃO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL DAS CLINICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA – FAMAR

CNPJ N.º 09.161.265/0001-46
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

EDITAL Nº 04/2025 PROCESSO Nº 84/2026 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - OBJETO: SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - MICROCOMPUTADORES E SMARTFONES PARA O CENTRO 
DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO MARILIA-SP .  Comunicamos o resultado do lote homologado em 

05/05/2026. Vencedor:  IP SERVICOS E LOCACOES LTDA (31810764000176) com o lote: 2 no valor total de 
R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) conforme anexo I do Edital e sessão realizada pelo sistema de 

licitações da Bolsa Nacional de Compras no sítio eletrônico https://bnc.org.br. Lote 01 em fase recursal.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO E DE EMPRESAS 
DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS DE OSASCO E REGIÃO - SEAAC - CNPJ sob nº 26.307.723/0001-21. Pelo presente 
Edital, em atendimento ao disposto no Capítulo XI, Artigo 89, do Estatuto Social da Entidade, 
comunicamos que foram realizadas eleições sindicais no dia 22 de abril de 2026, tendo sido eleita a 
Chapa nº 01 com a seguinte composição: Diretor Presidente: Rodolfo Cia; Diretor de Administração e 
Finanças: Hélio do Nascimento; Diretor de Secretaria Geral, Comunicação e Políticas Sociais: João 
Milton de Oliveira. Suplente de diretoria: Leandro Arantes Ciocchetti. Conselho Fiscal (Efetivos): 
Michele Ribeiro Arroyo Magalhães, Vilani Dias e Davi Trindade Andrade; Delegados Federativos 
Efetivos: Rodolfo Cia e João Milton de Oliveira; Delegados Federativos Suplentes: Hélio do 
Nascimento e Vilani Dias, cujo mandato será de 14 de abril de 2026 até o dia 23 de abril de 2030. 
Osasco/SP, 07 de maio de 2026. Rodolfo Cia - Presidente.

Motta diz que votará o fim da 6x1 e 
empresários pedem compensações

Timing
Empresários dizem que o

tema não deveria ser
tratado em uma PEC

nem em período eleitoral

Setor privado vai
pedir a aprovação de 
quatro medidas para 
diminuir os impactos
da redução da
jornada de trabalho

Trabalho Mudança

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
COMPRA REGULAMENTO / FFM 3507/2026

A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento Contratos e 
Compras, situado na Avenida  Dr. Arnaldo, 251 – Cerqueira César, São Paulo – SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo  
MENOR PREÇO POR ITEM, para fornecimento de MATERIAIS MEDICOS - INSTRUMENTAIS, cujos detalhes estão disponíveis no site do 
ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo Regulamento de Compras da FFM.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
COMPRA REGULAMENTO FFM 3511/2026

A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento de Contratos e 
Compras, situado na Avenida Doutor Arnaldo, 251, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa especializada no fornecimento de “Filtros e Membranas - Marca Hydronix”, cujos 
detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo seu Regulamento de Compras.

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026. Objeto: licenciamento de softwares de gestão pública. 
Sessão Pública: 22/05/2026 às 09h00 em https://novobbmnet.com.br. Propostas: até 08h30 
de 22/05/2026. Edital em: PNCP, www.itupeva.sp.gov.br ou licitacoes@itupeva.sp.gov.br.

Carlos Eduardo Marques Negrão – Chefe de Gabinete

Sendas Distribuidora S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Abril de 2026

1. Data, Horário e Local: Aos 27 dias de abril de 2026, às 12 horas, de forma eletrônica, tendo sido 
considerada como realizada na sede social da Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, nº 6.000, Lote 2, Pal 48959, Anexo A, 
Jacarepaguá, CEP 22775-005. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos regimentais e 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: Srs. Belmiro de Figueiredo Gomes, 
Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Júlio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria, 
Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto, sendo certo que o Sr. Belmiro de Figueiredo Gomes 
se absteve de votar na deliberação contida no item 5.1. 3. Mesa: Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; 
Secretária: Tamara Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: Análise e deliberação acerca (i) das informações financeiras 
trimestrais e notas explicativas, referentes ao período findo em 31 de março de 2026; (ii) da aprovação de 
programa de aquisição facultativa de debêntures de determinadas emissões da Companhia, nos termos e 
condições detalhados no Anexo I à presente ata, e conforme requerido no Anexo H da Resolução CVM nº 80, 
de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”), com valor total de até R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) (“Programa de Aquisição Facultativa”); e (iii) da autorização para a Diretoria da 
Companhia praticar todos e quaisquer atos para negociação dos termos e condições do Programa de Aquisição 
Facultativa, bem como celebrar todos e quaisquer documentos necessários à sua realização. 5. Deliberações: 
Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem restrições, deliberaram o quanto 
segue: 5.1. Análise e deliberação acerca das informações financeiras trimestrais e notas explicativas referentes 
ao período findo em 31 de março de 2026: Foi realizada apresentação das informações financeiras trimestrais 
e notas explicativas, acompanhadas de minuta do relatório de revisão especial do auditor independente, 
referentes ao período findo em 31 de março de 2026. Após debates, com base na recomendação favorável do 
Comitê de Auditoria e de minuta do relatório, sem ressalvas, dos auditores independentes da Companhia, os 
membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar as informações 
financeiras trimestrais e notas explicativas referentes ao período findo em 31 de março de 2026. Ato contínuo, 
autorizaram a Diretoria Executiva da Companhia a tomar todas as medidas necessárias para a divulgação das 
informações financeiras ora aprovadas na forma da legislação e regulamentação aplicáveis. 5.2. Análise e 
deliberação acerca do Programa de Aquisição Facultativa: Os Srs. membros do Conselho de Administração 
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer reservas ou ressalvas, aprovar o Programa de Aquisição 
Facultativa, visando à aquisição, no mercado secundário, para manutenção em tesouraria e posterior 
cancelamento, de debêntures das suas seguintes emissões e séries: (a) 2ª série da 2ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitida nos termos do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Sendas Distribuidora 
S.A.”, celebrado em 30 de abril de 2021 entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Pentágono”), conforme aditado em 18 de maio de 2021 e em 28 de maio de 2021; (b) 2ª 
série da 8ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitida nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 8ª (oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito Automático, da 
Sendas Distribuidora S.A.”, celebrado em 5 de dezembro de 2023 entre a Companhia e a Pentágono; (c) 9ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitida nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 
Sendas Distribuidora S.A.”, celebrado em 20 de março de 2024 entre a Companhia e a Pentágono; (d) 10ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitida nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, 
da Sendas Distribuidora S.A.”, celebrado em 29 de maio de 2024 entre a Companhia e a Pentágono; (e) 11ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitida nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Sendas Distribuidora S.A.”, celebrado em 10 de setembro de 2024 entre a Companhia e a 
Pentágono; (f) 12ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
emitida nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob 
o Rito de Registro Automático, da Sendas Distribuidora S.A.”, celebrado em 5 de dezembro de 2024 entre a 
Companhia e a Pentágono; e (g) 13ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, emitida nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Sendas Distribuidora S.A.”, celebrado em 27 de maio de 2025 
entre a Companhia e a Pentágono (em conjunto ou individualmente, as “Debêntures”). No âmbito do Programa 
de Aquisição Facultativa, fica autorizada a aquisição, por meio da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, de 
Debêntures, até o valor global de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), sendo certo que as 
aquisições não serão consumadas por preço superior ao valor nominal atualizado de cada Debênture a ser 
adquirida, o que corresponde ao valor nominal, deduzido das eventuais amortizações, se houver, e acrescido 
de correção monetária, se houver, e da remuneração prevista na respectiva escritura de emissão, observadas as 
condições de negociação vigentes e os parâmetros informacionais consignados no Anexo I desta ata. O prazo 
máximo para conclusão do Programa de Aquisição Facultativa será de até 180 (cento e oitenta) dias contado 
de 2 de maio de 2026, ou seja, até 29 de outubro de 2026 (inclusive), ou até que sejam integralmente 
consumidos os recursos financeiros disponibilizados para a aquisição das Debêntures no âmbito do Programa 
de Aquisição Facultativa, o que ocorrer primeiro, cabendo à Diretoria definir, dentro desse período, as 
quantidades de Debêntures a serem efetivamente adquiridas, nos limites e condições ora aprovados. 
5.3. Análise e deliberação acerca da autorização para a Diretoria da Companhia praticar atos no âmbito do 
Programa de Aquisição Facultativa: Os Srs. membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer reservas ou ressalvas, aprovar a autorização expressa para a diretoria da 
Companhia, ou seus procuradores, praticar todos os atos, tomar as providências e adotar todas as medidas 
necessárias para a efetivação do Programa de Aquisição Facultativa, incluindo, mas sem se limitar à 
contratação de prestadores de serviços necessários, ficando ratificados todos e quaisquer atos já praticados 
pela diretoria e/ou procuradores da Companhia no âmbito do Programa de Aquisição Facultativa. 6. Aprovação 
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser deliberado, a presente ata foi lavrada, após o que esta foi lida, 
aprovada e assinada por todos. Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026. Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes 
Neto; Secretária: Sra. Tamara Rafiq Nahuz. Membros do Conselho de Administração presentes: Srs. Belmiro de 
Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Júlio Cesar de Queiroz Campos, 
Leila Abraham Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. Rio de Janeiro, 27 de abril de 
2026. Certifico que esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. Anexo I 
- Programa de Aquisição Facultativa. 1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos 
econômicos esperados da operação: A Companhia visa aproveitar o deságio no valor nominal unitário das 
Debêntures (conforme abaixo definido) (PU), decorrente das atuais condições verificadas na negociação das 
Debêntures no mercado secundário, para otimizar sua receita financeira. Ademais, considerando que as 
Debêntures objeto do Programa de Aquisição Facultativa serão canceladas, a Companhia espera reduzir a sua 
dívida bruta. Ressalta-se, por fim, que o Programa de Aquisição Facultativa não terá impacto relevante na 
disponibilidade de caixa da Companhia. 2. Informar a emissão e a série das debêntures que serão 
adquiridas pela Companhia: 2ª série da 2ª (segunda) emissão, da 2ª (segunda) série da 8ª (oitava) emissão, 
9ª (nona) emissão, 10ª (décima) emissão, 11ª (décima primeira) emissão, 12ª (décima segunda) emissão e 
13ª (décima terceira) emissão de debêntures da Companhia (em conjunto ou individualmente, “Debêntures”); 
3. Informar as quantidades de debêntures (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: 

Emissão
Quantidade de Debêntures  

em Circulação (mil)
Quantidade de Debêntures 
mantidas em tesouraria

2ª série, 2ª emissão 660 Não aplicável
2ª série, 8ª emissão 400 Não aplicável

9ª emissão 500 Não aplicável
10ª emissão 1.800 Não aplicável
11ª emissão 2.800 Não aplicável
12ª emissão 800 Não aplicável
13ª emissão 1.500 Não aplicável

4. Informar a quantidade de debêntures que podem ser adquiridas: Serão adquiridas tantas Debêntures 
quantas forem necessárias, conforme se encontrem disponíveis para aquisição por meio da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão, até o limite financeiro de R$200 milhões, indistintamente entre as séries e emissões de 
Debêntures objeto do Programa de Aquisição Facultativa. Nos termos da legislação e regulamentação 
aplicáveis, ao final do Programa de Aquisição Facultativa a Companhia informará a seus acionistas e ao 
mercado em geral o resultado final de referido Programa de Aquisição Facultativa, incluindo a quantidade de 
Debêntures efetivamente adquiridas, por série e/ou por emissão. 5. Informar o preço pelo qual as debêntures 
serão adquiridas, destacando-se, no caso de aquisição por valor superior ao valor nominal: a. a parte do 
preço referente ao valor nominal da debênture; b. previsão da parte do preço referente à correção 
monetária, se houver, e à remuneração acumulada até a data de liquidação da aquisição; e c. se aplicável, 
a parte do preço referente ao prêmio de aquisição, expresso em percentual sobre a soma dos valores 
atribuídos aos itens “a” e “b” acima: As aquisições não serão consumadas por preço superior ao valor 
nominal atualizado de cada Debênture a ser adquirida, o que corresponde ao valor nominal, deduzido 
(se houver) das eventuais amortizações, e acrescido (se houver) de correção monetária e da remuneração 
devida, conforme prevista na respectiva escritura de emissão. Para fins ilustrativos, em 23 de abril de 2026 a 
cotação das Debêntures no mercado secundário apresentava deságio sobre o PU que variava entre 0,6% e 4,2%. 
6. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas: A conclusão do Programa de 
Aquisição Facultativa se dará em até 180 (cento e oitenta) dias a contar de 2 de maio de 2026, ou seja, até 
29 de outubro de 2026 (inclusive), ou até que sejam integralmente consumidos os recursos financeiros 
disponibilizados para a aquisição das Debêntures no âmbito do Programa de Aquisição Facultativa, o que 
ocorrer primeiro. 7. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver: A Companhia 
pretende contratar instituição financeira para intermediar esta operação e comunicará o mercado sobre a 
contratação no momento oportuno. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Empresa: SENDAS 
DISTRIBUIDORA S.A. NIRE 33.3.0027290-9. Protocolo: 2026/00525026-6. Data do protocolo: 05/05/2026. 
Certifico o arquivamento em 05/05/2026 sob o número 00007752060. Gabriel Oliveira de Souza Voi - 
Secretário Geral.

Associação dos Condôminos 
do Shopping Center Iguatemi

CNPJ/MF sob nº 06.119.363/0001-27
Extrato da Ata da Assembleia Geral - 30 de Abril de 2026

Data, Hora e Local: 30/04/26, às 11:30, na Av. Brig. Faria Lima, nº 2128 - 1º andar - SP/SP. Quorum: 
Presentes os associados, conforme registro na Lista de Presenças Mesa: Presidente: Sr. Thiago Araujo; 
Secretário: Sr. Pedro Richards. Convocação: Jornal “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal 
“O Estado de São Paulo” dos dias 16 e 17 de abril de 2026. Ordem do Dia e Deliberações: a) 
Aprovadas, por unanimidade dos associados presentes, as contas da Diretoria Executiva relativas ao 
exercício encerrado em 31/12/2025; b) Eleitos para o Conselho de Associados: Pedro Estevão Cornélio 
Carlos Veras, Gustavo Godet Tomas, Raul Milton Souza Sulzbacher e Arthur Pelanda Alves da Silva, 
permanecendo vago o cargo de suplente; c) Eleitos para a Diretoria Executiva: Ciro Zica Neto (diretor 
presidente), Dilene Rodrigues Teixeira (diretora vice-presidente), Guido Barbosa de Oliveira e Ana Carolina 
Medici Romano (diretores sem designação específica); d) Eleitos para o Conselho Consultivo: (a) Pedro 
Estevão Cornélio Carlos Veras; (b) Raul Milton Souza Sulzbacher; (c) Guido Barbosa de Oliveira; (d) Ana 
Carolina Medici Romano e; (e) Ciro Zica Neto; e) Aprovação do orçamento da associação para o ano de 
2026, no valor total de R$50.000,00; e f) Aprovada a contribuição para o exercício de 2026, no valor 
global anual de R$ 50.000,00, considerando o saldo de caixa. Ficou aprovado que o pagamento se dará 
mediante retenção, pela Administradora, das receitas mensais do Shopping Center Iguatemi atribuíveis a 
cada um dos condôminos, a ser realizada no mês de maio de 2026. Assinaturas: Thiago Araujo 
(Presidente); Pedro Richards (Secretário). Associados: Pedro Estevão C. Carlos Veras, Gilda Antunes 
Veras, Andreia Antunes Veras, Marcia Antunes Veras, Paulo Antunes Veras, Maria Verônica G. Coates 
(p.p. Pedro Estevão C. Carlos Veras), Raul Milton Souza Sulzbacher, Estrada Nova Participações Ltda. (p.p. 
Gustavo Godet Tomás), Paulo Mayr Cerqueira, Fonte Nova Participações Ltda. (p.p. José Roberto R. 
Codato), Sendel Participações e Empreendimentos Ltda., Iguatemi Empresa de Shopping Centers S/A, 
SISP Participações Ltda., LFJ Participações Ltda. (p.p. Sr. Ana Carolina Medici Romano e Flávia Maria 
Araújo Dini Braia Rosa) e Luciano Cerruti.

Condomínio Shopping Center Iguatemi
CNPJ/ME sob nº 53.991.378/0001-60

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária - 30 de Abril de 2026

Data, Hora e Local: 30/04/2026, às 10:00, na Av. Brig. Faria Lima, nº 2128 - 1º andar - São Paulo/SP. 

Quorum: Presentes os condôminos abaixo assinados. Mesa: Presidente: Sr. Pedro Estevão Cornélio 

Carlos Veras. Secretário: Sr. Pedro Richards. Convocação: Jornal “Diário Oficial do Estado de São 

Paulo” e no jornal “O Estado de São Paulo” do dia 30 de março de 2026, bem como por meio de cartazes 

afixados no Shopping Center Iguatemi. Ordem do Dia e Deliberações: a) Aprovadas, por unanimidade 

dos presentes e sem ressalvas, as contas da Administradora relativas ao exercício encerrado em 

31/12/2025; b) Aprovado, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, o texto do relatório do 

Conselho de Condôminos; c) Eleitos para o Conselho de Condôminos: (a) Pedro Estevão Cornélio Carlos 

Veras, (b) Gustavo Godet Tomas e (c) Raul Milton Souza Sulzbacher; e d) Eleitos para o Conselho 

Consultivo: (a) Pedro Estevão Cornélio Carlos Veras; (b) Raul Milton Souza Sulzbacher; (c) Guido Barbosa 

de Oliveira, por indicação da SISP Participações Ltda.; (d) Ana Carolina Medici Romano, por indicação da 

Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A. e, (e) Ciro Zica Neto, por indicação da LFJ Participações Ltda. 

Assinaturas: Pedro Estevão Cornélio Carlos Veras (Presidente); Pedro Richards (Secretário). Condôminos: 

Pedro Estevão C. Carlos Veras, Gilda Antunes Veras, Andreia Antunes Veras, Marcia Antunes Veras, Paulo 

Antunes Veras, Maria Verônica G. Coates (p.p. Pedro Estevão C. Carlos Veras), Raul Milton Souza 

Sulzbacher, Estrada Nova Participações Ltda. (p.p. Gustavo Godet Tomás), Paulo Mayr Cerqueira, Fonte 

Nova Participações Ltda. (p.p. José Roberto R. Codato), Sendel Participações e Empreendimentos Ltda.,  

Iguatemi Empresa de Shopping Centers S/A, SISP Participações Ltda., LFJ Participações Ltda. (p.p. Sr. Ana 

Carolina Medici Romano e Flávia Maria Araújo Dini Braia Rosa) e Luciano Cerruti.

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.039/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.081/2025
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei 
nº 14.133/2021, bem como das demais normas regulamentares aplicáveis. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços eletrônicos: • 
https://www.gov.br/compras/pt-br. • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. Recebimento 
das Propostas: a partir de 07/05/2026. Abertura da Sessão Pública: 25/05/2026, às 10h, por meio 
do sistema eletrônico no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Osasco, 06 de maio de 2026.
Meire Regina Hernandes - Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JOCKEY CLUB SÃO VICENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
15 DE MAIO DE 2026 (SEXTA-FEIRA)

Nos termos do art. 31° e  32º, inciso II, do Estatuto Social do JOCKEY CLUB SÃO VICENTE, por intermédio deste ficam 
todos os associados CONVOCADOS para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no salão social 
“Fabio Salvador Bei”, localizado nas dependências do Hipódromo Vicentino sediado à Av. Senador Salgado Filho s/nº, 
São Vicente, no dia 15/05/2026, às 19:00 horas, em primeira convocação, com o comparecimento mínimo de 100 (cem) 
associados com direito a voto, ou meia hora após, às 19:30 horas, em segunda convocação com qualquer número de 
associados presentes.

ORDEM   DO   DIA
1. Leitura, discussão e aprovação da ata da Assembleia Geral anterior;
2. Conhecer, estudar e deliberar sobre a proposta recebida pelo Conselho de Administração para alienação do 
patrimônio imobiliário, já aprovada na reunião do Conselho Deliberativo realizada em 22/04/2026.
NOTAS:
1. A Presidência do Conselho Deliberativo informa que: a) as procurações deverão estar registradas na Secretaria do 
Jockey, até as 19:30 horas do dia 13/05/2026, contendo outorga de poderes específicos para representação na AGE 
ora convocada; b) as assinaturas dos outorgantes de procurações deverão ter firmas reconhecidas em Cartórios ou 
autenticadas pela Secretaria do clube, se referidos outorgantes dispuserem de cadastros sociais atualizados; c) Nenhum(a) 
associado(a) poderá representar, mais do que 5 (cinco) associados(as) com cadastros sociais atualizados. 

São Vicente, 05 de maio de 2026. 
OSVALDO TERUYA

Presidente do Conselho Deliberativo

Banco HSBC S.A.
CNPJ nº 53.518.684/0001-84 - NIRE nº 353.004.504-00

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Janeiro de 2026
Data, Horário e Local: 23 de janeiro de 2026, às 11:00 horas, na sede do Banco HSBC S.A. instituição financeira 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 19º 
andar, Torre Norte, São Paulo Corporate Towers, Vila Olímpia, CEP 04551-903 (“Companhia”). Composição da Mesa:
Mauricio Trepiche - Presidente; Jose Eduardo de Lima Flores - Secretário. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, pelo comparecimento da única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por Ações”). Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a renúncia da Sra. Ivanyra do quadro de membros 
do Comitê de Auditoria da Companhia, e (ii) a eleição de novo membro independente do Comitê de Auditoria da 
Companhia. Deliberações: Foi aprovada, sem reservas, pelo voto da única acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia, a seguinte deliberação: 1. Renúncia da Sra. Ivanyra Correia. Aprovação da renúncia da Sra. 
Ivanyra Correia, brasileira, casada, engenheira de produção, portadora da Cédula de Identidade RG nº 59.886.740-5, e 
inscrita no CPF sob o nº 009.092.797-48, ocorrida em 3 de dezembro de 2025, do quadro de membros do Comitê de 
Auditoria da Companhia. 2. Eleição de novo Membro do Comitê de Auditoria. Aprovação da eleição, para mandato de 
5 (cinco) anos, da (i) Sra. Gersoní Analla Fernandes Montes Munhoz, brasileira, casada, administradora de empresas, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.580.275-1, e inscrita no CPF sob o nº 066.469.128-58, com endereço 
comercial na sede da Companhia, ao cargo de membro do Comitê de Auditoria da Companhia. 2.1 Considerando as 
alterações dispostas acima, o Comitê de Auditoria da Companhia passará a ser composto da seguinte forma: 
(i) Sr. Nelson Koutaka Miyake, membro qualificado em observância ao art. 9º, § 6º, Resolução CMN nº 4.910, de 27 
de maio de 2021, conforme alterada, (ii) Sr. Guy Almeida Andrade, membro independente, e (iii) Sra. Gersoní Analla 
Fernandes Montes Munhoz, membro independente. A membra ora eleita não está incursa em crime algum previsto em 
lei, que a impeça de exercer atividades mercantis, bem como atende as condições previstas na Resolução CMN nº 4.910, 
de 27 de maio de 2021, conforme alterada. A membra eleita será investida em seu cargo após a homologação pelo 
Banco Central do Brasil. Encerramento: a acionista aprovou a lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo 
com a autorização contida no § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Assembleia Geral foi interrompida pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, lida e achada conforme, foi aprovada
e assinada pelo acionista presente. Mesa: Mauricio Trepiche, Presidente; e Jose Eduardo de Lima Flores, Secretário. 
Acionista presente: HSBC Brasil Holding S.A., representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores,
Srs. Nelson Miyake e Mauricio Trepiche. São Paulo, 23 de janeiro de 2026. Mesa: Mauricio Trepiche - Presidente; Jose 
Eduardo de Lima Flores - Secretário. Acionista: HSBC Brasil Holding S.A. - Nelson Miyake - Diretor, Mauricio 
Trepiche - Diretor. JUCESP nº 178.130/26-6 em 22/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

COMUNICA: Data de abertura de Seleção de Fornecedores

PROCESSO: WS2161966807. Ato Convocatório – Edital 028/2026. OBJETO: 

Aquisição de 60 x Tablets industrial com Windows 11, a ser realizado por intermédio do 

Sistema Ariba, cuja abertura está marcada para o dia 25.05.2026 a partir das 09h00min.  

Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 08/05/2026, através 

do site https://fundacaobutantan.org.br/licitacoes/ato-convocatorio.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA

Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, torna pública a abertura de processo de contratação, 
com base em seu Regulamento de Compras, cujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br).

CONCORRÊNCIA 
FFM 0650/2026-00 - “FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 
TROCADOR DE PLACAS DA CENTRAL DE ÁGUA QUENTE DO ICHC E PAMB”

REVOGAÇÃO
A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, comunica a REVOGAÇÃO do PROCESSO DE COMPRA 
REGULAMENTO FFM 0137/2025-00, para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de “AMBULANCIA PARA TRANSPORTE DE PACIENTE CRÍTICO”, junto a empresa 
INOVE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO E PARTICIPACOES EM SERVICOS MEDICOS” – CNPJ. 
32.006.000/0001-95 tendo em vista descumprimento das obrigações contratuais estabelecidas.
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